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Ofício nº 1236/2025-GAB/SEMUSIP                 Ipixuna do Pará, 20 de outubro de 2025 
 
 
De: Secretaria Municipal de Saúde  
Para: Departamento de Licitação e Contratos  
 
Ref: Prorrogação de prazo de Contrato de Prestação de serviços.  
 
 
Senhor (a) Diretor(a) 

 
A Secretaria Municipal de Saúde, por meio deste, vem solicitar a prorrogação do 

Contrato nº 20240028, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPIXUNA DO PARÁ, pelo período 
adicional de 12 (doze) meses, a partir de 02 de janeiro de 2026. 

 
A referida solicitação tem como fundamento: 
 1. A continuidade do serviço é essencial para garantir o acesso da população aos 

exames especializados necessários ao diagnóstico e acompanhamento de diversas patologias, 
evitando desassistência e prejuízos à saúde pública. 

 2. O contrato tem natureza continuada, enquadrando-se nas hipóteses previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, cujo contrato é regido, que admite a prorrogação contratual visando 
assegurar a prestação regular e ininterrupta dos serviços essenciais. 

 3. Até o presente momento, a contratação tem apresentado resultados satisfatórios, 
atendendo às demandas da Secretaria com qualidade e dentro dos parâmetros técnicos 
exigidos, não havendo razões que desaconselhem sua continuidade. 

 4. A interrupção do serviço causaria impactos negativos no fluxo de atendimentos, 
com possível aumento de filas, atrasos em diagnósticos e risco à saúde dos usuários do 
Sistema Municipal de Saúde, motivo pelo qual se mostra mais vantajosa a prorrogação do 
ajuste. 

5. A manutenção da devida contratação se mostra vantajosa, tendo em vista que a 
Contratada manifestou dar continuidade na prestação dos serviços, sem alteração de valores. 

 
Diante do exposto, solicitamos a adoção das providências necessárias para a 

formalização da prorrogação contratual pelo período requerido, mantendo-se as condições 
originalmente pactuadas, conforme a legislação vigente. 

 
Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

JOSÉ MARIA AMARAL SANTOS 
 Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 005/2025-GP 
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DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
 
 

 
Declaro para os devidos fins, que as despesas com a prorrogação de vigência até 31 de 

dezembro de 2026, do contrato nº 20240028, que consiste na CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IPIXUNA DO PARÁ, originado do processo de Pregão Eletrônico nº 006-2023-PE-SRP, 
possui previsão orçamentária e financeira para o ano de 2026. 
 
 
 

 IPIXUNA DO PARÁ - PA, 20 de outubro de 2025 
 

 
 
 

JOSÉ MARIA AMARAL SANTOS 
 Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 005/2025-GP 
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